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 RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS. PRESCRIÇÃO. 
 Para pedidos protocolados até 09/06/2005, o prazo prescricional para a repetição de pagamentos indevidos ou a maior é de 10 anos a contar do recolhimento. Nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal a Lei Complementar 118/2005 possui natureza interpretativa.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PROVA DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 Tratando-se de pedido de restituição de valores pagos indevidamente, como no caso sob análise, cabe ao requerente comprovar a existência dos pagamentos e também a pertinência da causa para o alegado pagamento indevido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator
 (assinado digitalmente)
 WALBER JOSÉ DA SILVA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE GOMES - Relator.
 
 EDITADO EM: 04/11/2012
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva (Presidente), José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Maria da Conceição Arnaldo Jacó, Alexandre Gomes (Relator) e Gileno Gurjão Barreto.
 
  Por bem retratar a matéria tratada no presente processo, transcrevo o relatório produzido pela DRJ de Porto Alegre:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que indeferiu Pedido de Restituição de valores recolhidos a titulo de Cofins nos períodos de apuração janeiro de 1994 a janeiro de 1999. Alega a interessada que teria incluído na base de cálculo da contribuição receitas oriundas de transporte internacional de cargas, as quais seriam imunes a tributação pela Cofins.
0 indeferimento do pedido pela DRF teve origem na decadência do direito de pleitear a restituição, bem como na falta de comprovação dos requisitos exigidos pela legislação para usufruir da isenção.
A interessada não se conforma com o indeferimento. Argumenta que o transporte internacional de cargas é imune a contribuição, tendo em vista as limitações impostas pelos art. 155, § 2°, X, alínea a e art. 149, §2°, I da Constituição Federal. 0 transporte de mercadoria destinada ao exterior estaria totalmente excluído do campo de incidência da contribuição, pois sem essa etapa do transporte não haveria como proceder à exportação do bem desonerado de qualquer tributação. Deveria ser observado apenas o principio do destino, proporcionando ao empresariado nacional a inserção de forma mais competitiva no mercado internacional.
Requer tratamento isonômico com o transporte aéreo internacional, com a aplicação do disposto no art. 4° da Lei no 10.560/2002, que possibilitou a concessão de remissão dos débitos das empresas nacionais de transporte aéreo.
Entende que seu direito à repetição não estaria decaído, uma vez que nos casos de lançamento por homologação o prazo de 5 anos estabelecido pelo art. 168, I só começaria a fluir após a extinção do crédito tributário, o que ocorria com a homologação expressa ou tácita do lançamento, nos termos do disposto no art. 150 do CTN. Cita entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a LC n° 118/2005 só poderia ser aplicada para fatos jurídicos ocorridos após a sua vigência (9 de junho de 2005).
A par dos argumentos lançados na manifestação de inconformidade apresentada, a DRJ entendeu por bem indeferir a manifestação de inconformidade, em decisão que assim ficou ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/01/1994 a 31/01/1999 
TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS - COFINS - EXCLUSÃO DA BASE DE CALCULO - Até o advento da MP 1.858-6, de 09/06/1999, somente estavam sob abrigo da isenção da Cofins os serviços de fretes internacionais encomendados por empresas sediadas fora do território brasileiro, havendo respectivo ingresso de divisas no pais, cabendo à empresa beneficiada com referida isenção comprovar o atendimento desses requisitos para gozar do beneficio fiscal em questão.
RESTITUIÇÃO - DECADÊNCIA - Nos termos do art.168 do Código Tributário Nacional, o prazo para solicitar restituição é de 5 (cinco) anos da extinção da exigência do tributo pelo pagamento, entendimento corroborado pelo art. 3° da Lei Complementar n° 118, de 09/02/2005.
Contra esta decisão foi apresentado Recurso Voluntário onde são reprisados os argumentos lançados na manifestação de inconformidade apresentada.
É o relatório.
 Conselheiro ALEXANDRE GOMES
O presente Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os demais requisitos e dele tomo conhecimento.
São dois os temas a serem analisados no presente processo: (i) a prescrição de parte dos créditos pleiteados; e (ii) a isenção da COFINS nos casos de transporte internacional de cargas.
O primeiro tema a ser analisado diz respeito a alegada prescrição parcial dos créditos pleiteados por meio do pedido protocolado no dia 20/12/2002.
 Como já me manifestei em outras oportunidades, coaduno com o entendimento de que o prazo de restituição dos tributos recolhidos indevidamente inicia-se decorridos cinco anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, computados a partir do termo final do prazo atribuído à Fazenda Pública para aferir o valor devido referente à exação.
Ou seja, considero que somente após a homologação é que se inicia o curso do prazo prescricional qüinqüenal, de modo que, na prática, o prazo total fixado para restituição é de dez anos após o recolhimento indevido.
Neste sentido, o E. STJ, após inúmeras reviravoltas pacificou seu entendimento, senão vejamos:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
INAPLICABILIDADE DO ART. 3º DA LC N. 118/2005. INÍCIO DA VIGÊNCIA SOMENTE APÓS 120 DIAS CONTADOS DA PUBLICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA MESMA LEI.
Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.
O disposto no artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 09 de fevereiro de 2005 é inaplicável, uma vez que ainda não iniciada a sua vigência, a qual somente terá início após 120 dias contados da publicação, a teor do artigo 4º da mesma lei.
Agravo regimental não conhecido.
Ocorre que, com o advento da Lei Complementar 118/05, a questão da prescrição do direito a repetição do indébito ganhou nova conotação, senão vejamos:
Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional
Não obstante afastar a interpretação que vinha sendo consagrada pela doutrina e pelo judiciário, a nova lei ainda determinou sua aplicação retroativa, uma vez que determinou a observância do disposto do art. 106, inciso I do CTN, que assim prescreve:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
É bom destacar que a respeito da legalidade do disposto no art. 4º da Lei Complementar 118/05, o STJ já manifestou sua posição, entendendo pela manifesta inconstitucionalidade dos dispositivos, conforme se depreende da decisão proferida no Resp nº 644.736/PE, cuja ementa segue abaixo transcrita:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA.
1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação � expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 
2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, em sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.
3. Embargos de divergência a que se nega provimento.
Como é de conhecimento geral ao julgador administrativo é vedado declarar a inconstitucionalidade de norma tributária vigente, como é o caso do art. 4º da Lei Complementar 118/05, até que haja manifestação plenária do Supremo Tribunal Federal.
É o que se extrai do disposto no art. 62 do Regimento Interno do CARF:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Contudo, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 566.621 de relatoria da Ministra Ellen Greice, analisou a natureza e as determinações contidas na Lei Complementar 118/2005 e decidiu que esta possui natureza interpretativa, o que implicou no reconhecimento da legalidade da redução do prazo para a restituição dos tributos (10 anos para 5 anos) recolhidos a maior ou indevidamente, para os pedidos protocolados a partir de 09/06/2005, como vemos de sua ementa que segue transcrita:
DIREITO TRIBUTÁRIO � LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 � DESCABIMENTO � VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA � NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS � APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.
Ou seja, para pedidos de restituição protocolados até 09/06/2005 teremos o prazo de 10 anos, e para os pedidos protocolados em datas posteriores teremos o prazo de 5 anos.
Por fim, vale registrar que o Regimento Interno do CARF determina a obrigatoriedade da aplicação das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal, com aplicação do rito estabelecido no art. 543 B do CPC, senão vejamos:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No presente caso, o pedido foi protocolado em 22/12/2002, estando assim submetido ao prazo dos 10 anos, conforme interpretação conferida pela Lei Complementar 118/2005. Como o período relacionado aos alegados pagamentos indevidos compreende as competências de 01/1994 a 01/1999, temos que estes não estão atingidos pela prescrição os eventuais créditos tratados no presente processo. 
A segunda questão a ser analisada no presente processo tem relação com a isenção da COFINS no caso de transporte internacional de cargas.
A Receita Federal indeferiu o pedido por entender que �até o advento da MP 1.858-6, de 09/06/1999, somente estavam sob abrigo da isenção da Cofins os serviços de fretes internacionais encomendados por empresas sediadas fora do território brasileiro, havendo respectivo ingresso de divisas no pais, cabendo à empresa beneficiada com referida isenção comprovar o atendimento desses requisitos para gozar do beneficio fiscal em questão.�
A Recorrente, por sua vez, alega que as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte internacional seriam imunes a incidência da contribuição social. Afirmou ainda que disponibilizou os livros fiscais para que a Receita Federal verifica-se seus lançamentos contábeis.
Sobre a documentação apresentada, assim restou concignado no relatório fiscal:
25. Em que pese a contribuinte ter esclarecido sobre qual conta de receita requer a exclusão da base de cálculo da Cofins (segundo ela, a (mica receita passível de tributação pela Cofins é a registrada na conta no 530.4 - Frete Nacional), não é possível apurar a liquidez e certeza do crédito pleiteado haja vista que a contribuinte não apresentou os documentos fiscais comprobatórios dos registros lançados nos Livros Diário e Razão, tais como conhecimentos de transporte rodoviário de cargas, controles de faturamento, conhecimentos emitidos por série, contratos de fechamento de câmbio, etc..., que permitiriam não somente confirmar se as contas no 533-9 (FRETE IMPORTAÇÃO) e 536.3 (FRETES EXPORTAÇÃO) registram efetivamente somente operações de transporte internacional de cargas, como, e principalmente, se os tomadores de serviço foram pessoas físicas e/ou jurídicas domiciliadas no exterior, o que era condição obrigatória para o reconhecimento da isenção da COFINS prevista no artigo 7° da Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei Complementar n.° 85, de 15 de fevereiro de 1996.
26. Cabe lembrar à contribuinte que, nos termos do art. 264 do RIR/99, cuja base legal é o artigo 4° do Decreto-Lei n° 486/69, toda pessoa jurídica é OBRIGADA a conservar em ordem os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial, ENQUANTO não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.
27. Também cabe salientar que, mesmo que por si só bastassem os registros contábeis, não é possível identificar nos livros entregues em meio magnético (cópia anexada a este processo â. fl. 161), os tomadores de serviço que dão fundamento ao faturamento (tomando como exemplo o anocalendário de 1998, a contrapartida dos lançamentos efetuados nas contas FRETE IMPORTAÇÃO e FRETE EXPORTAÇÃO é feita a débito numa conta genérica denominada CONHECIMENTOS A RECEBER; e a contrapartida dos pagamentos recebidos é feita a débito nas contas de Bancos com descrição genérica como "REC DIV FAT CFE REL", "VLR.AVISO DE DEBITO", ou "VLR.AVISO DE CREDITO", com exceção de alguns lançamentos que começam com a descrição "VLRCAMBIO...", cujos valores identificados são inferiores Aqueles já excluídos da base de cálculo da Cofins). Diante da carência de documentação suporte, não é possível apurar se a contribuinte faz jus o direito creditório pleiteado.
Esta matéria não é nova, e este órgão colegiado já analisou ouros pedidos do ora Recorrente, como no caso do processo nº 11080.001206/96-19 (decisão juntada as fls.616).
A decisão ficou assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
Período de apuração: 01/04/1992 a 30/09/1995 
COFINS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇO.
Exclui-se da base de cálculo da Cofins a receita decorrente da realização de frete do Brasil para o exterior, inclusive no período compreendido entre 10 de abril de 1992 e 31 de dezembro de 1993, independentemente de o tomador do serviço situar-se no Brasil ou no exterior.
FRETE DO EXTERIOR PARA 0 BRASIL. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO.
E incabível a exclusão da base de cálculo da Cofins da receita de frete do exterior para o Brasil, se não restar comprovada que a receita advém de exportação de serviços. 
Recurso Voluntário Provido em Parte
Do voto condutor do acórdão, de lavra da eminente Conselheira Silvia de Brito Oliveira, cujos fundamentos cito como razão de decidir, cabe destaque:
Nesse aspecto, divirjo da autoridade autuante e do entendimento da decisão recorrida, pois assim dispõe o art. 7° supracitado, com a redação dada pela Lei Complementar ei 85, de 1996, vigente à época da ocorrência dos fatos geradores objeto do presente lançamento:
Art. 7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes;
I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador;
II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades semelhantes;
III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor as empresas comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim especifico de exportação para o exterior;
IV - de vendas, com fim especifico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;
V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamentofor efetuado em moeda conversível;
VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo.
Note-se que o mencionado dispositivo legal não exige que o pagamento seja feito em moeda estrangeira, tampouco que o cliente, tomador do serviço, esteja situado no exterior. Também o Decreto no 1.030, de 1993, ao regulamentar o art. 7° supratranscrito, não estabeleceu nenhuma condição adicional para o gozo da isenção relativa à receita de venda de mercadoria ou de serviço par o exterior.
Aqui, vale lembrar que o disposto no art. 111 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN), torna obrigatória a interpretação literal, em matéria isencional, independentemente de ser ela favorável ao Fisco ou ao contribuinte.
Portanto, não cabe ao aplicador da lei, em decorrência de exercícios interpretativos fundamentados em outro método que não o literal, estabelecer condições para fruição de isenção que não estejam legalmente previstas.
Sobre as receitas obtidas com o frete de retomo do Brasil para o exterior, entendo que, nesse caso, urna vez que o frete é destinado ao Brasil � e, aqui, socorro-me do entendimento do Conselheiro Serafim Fernandes Corda expresso no voto condutor do Acórdão 201-77.524 invocado pela recorrente, entendimento este que considera como condição que os serviços "se destinem ao exterior e não que sejam produzidos os produtos no exterior ou realizados os serviços no exterior", não se pode falar em exportação de serviço, sem que se conheçam as qualificações do cliente e as condições do contrato de prestação do serviço correspondente.
 Neste sentido, devem ser afastadas as afirmações de que para fazer jus a isenção deveria haver a contratação por cliente do exterior e haver o ingresso de divisas no Brasil.
Porém, a questão que me parece decisiva esta relacionada a efetiva comprovação, por parte da Recorrente, de que as receitas que foram excluídas da base de cálculo da COFINS, de fato se tratavam de receitas oriundas do transporte internacional de cargas.
Após ser instada a apresentar os documentos que davam suporte aos lançamentos efetuados em seus livros, a Recorrente afirmou que em relação aos conhecimentos de frete seira impossível fazer a apresentação tendo em vista o longo período decorrido (10 anos) e que não possuía obrigação de mantê-los e que, os livros fiscais, por si só, seriam suficientes para provar o que se pretendia.
Neste contexto, entendo estar com razão a decisão recorrida.
Tratando-se de pedido de restituição de valores pagos indevidamente, como no caso sob análise, cabe ao requerente comprovar a existência dos pagamentos e também a pertinência da causa para o alegado pagamento indevido.
Ainda que não fosse possível apresentar os conhecimentos de frete relacionados aos alegados transportes internacionais, existem uma série de outros documentos que teriam força para demonstrar a efetiva forma de contratação e de prestação dos serviços.
Poderiam ter sido trazidos aos autos, cópias dos contratos, de pedidos, controles internos de faturamento ou mesmo os contratos de câmbio firmados entre a Recorrente e seus clientes.
Ao longo do presente processo, a Recorrente poderia ter efetuado a juntada de documentos que afastassem a afirmativa levantada pela Receita Federal, principalmente em relação ao argumento de falta de liquidez dos créditos pleiteados, porém não o fez, o que a meu ver, afasta a possibilidade de se promover o ressarcimento nos moldes pleiteados.
Neste contexto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente recurso para afastar a prescrição dos créditos e no mérito negar o pedido de ressarcimento por ausência de prova do alegado pagamento a maior ou indevido.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE GOMES - Relator
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Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Walber José da Silva
(Presidente), José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Maria da Concei¢ao
Arnaldo Jacd, Alexandre Gomes (Relator) e Gileno Gurjao Barreto.

Relatorio

Por bem retratar a matéria tratada no presente processo, transcrevo o relatério
produzido pela DRJ de Porto Alegre:

Trata o presente processo de manifesta¢do de inconformidade
contra Despacho Decisorio que indeferiu Pedido de Restitui¢do
de valores recolhidos a titulo de Cofins nos periodos de
apuragdo janeiro de 1994 a janeiro de 1999. Alega a interessada
que teria incluido na base de calculo da contribuigcdo receitas
oriundas de transporte internacional de cargas, as quais seriam
imunes a tributag¢do pela Cofins.

0 indeferimento do pedido pela DRF teve origem na decadéncia
do direito de pleitear a restituicdo, bem como na falta de
comprovagdo dos requisitos exigidos pela legislagdo para
usufruir da isen¢do.

A interessada ndo se conforma com o indeferimento. Argumenta
que o transporte internacional de cargas é imune a contribuigdo,
tendo em vista as limitagoes impostas pelos art. 155, § 2°, X
alinea a e art. 149, §2°, I da Constitui¢do Federal. 0 transporte
de mercadoria destinada ao exterior estaria totalmente excluido
do campo de incidéncia da contribuigdo, pois sem essa etapa do
transporte ndo haveria como proceder a exporta¢do do bem
desonerado de qualquer tributa¢do. Deveria ser observado
apenas o principio do destino, proporcionando ao empresariado
nacional a inser¢do de forma mais competitiva no mercado
internacional.

Requer tratamento isonémico com o transporte aéreo
internacional, com a aplica¢do do disposto no art. 4° da Lei no
10.560/2002, que possibilitou a concessdo de remissdo dos
deébitos das empresas nacionais de transporte aéreo.

Entende que seu direito a repeti¢do ndo estaria decaido, uma vez
que nos casos de langcamento por homologag¢do o prazo de 5
anos estabelecido pelo art. 168, I s6 comecaria a fluir apos a
extingdo do crédito tributario, o que ocorria com a homologagdo
expressa ou tdcita do langamento, nos termos do disposto no art.
150 do CTN. Cita entendimento do Superior Tribunal de Justica
no sentido de que a LC n° 118/2005 so poderia ser aplicada para
fatos juridicos ocorridos apos a sua vigéncia (9 de junho de
2005).

A par dos argumentos langados na manifestacdo de inconformidade
apresentada, a DRJ entendeu por bem indeferir a manifestagdo de inconformidade, em decisao
que assim ficou ementada:;
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/1994 a 31/01/1999

TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS - COFINS -
EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO - Até o advento da MP
1.858-6, de 09/06/1999, somente estavam sob abrigo da isen¢do
da Cofins os servigos de fretes internacionais encomendados por
empresas sediadas fora do territorio brasileiro, havendo
respectivo ingresso de divisas no pais, cabendo a empresa
beneficiada com referida isen¢do comprovar o atendimento
desses requisitos para gozar do beneficio fiscal em questdo.

RESTITUICAO - DECADENCIA - Nos termos do art.168 do
Codigo Tributario Nacional, o prazo para solicitar restitui¢do é
de 5 (cinco) anos da extingdo da exigéncia do tributo pelo

pagamento, entendimento corroborado pelo art. 3° da Lei
Complementar n° 118, de 09/02/2005.

Contra esta decisdo foi apresentado Recurso Voluntario onde sdo reprisados
os argumentos lan¢ados na manifestacdo de inconformidade apresentada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro ALEXANDRE GOMES

O presente Recurso Voluntario ¢ tempestivo, preenche os demais requisitos e
dele tomo conhecimento.

Sao dois os temas a serem analisados no presente processo: (i) a prescri¢ao de
parte dos créditos pleiteados; e (ii) a isengao da COFINS nos casos de transporte internacional
de cargas.

O primeiro tema a ser analisado diz respeito a alegada prescri¢ao parcial dos
créditos pleiteados por meio do pedido protocolado no dia 20/12/2002.

Como ja4 me manifestei em outras oportunidades, coaduno com o
entendimento de que o prazo de restituicdo dos tributos recolhidos indevidamente inicia-se
decorridos cinco anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos de mais um qiiingiiénio,
computados a partir do termo final do prazo atribuido a Fazenda Publica para aferir o valor
devido referente a exagao.

Ou seja, considero que somente apds a homologagdo ¢ que se inicia o curso
do prazo prescricional qiiinqiienal, de modo que, na pratica, o prazo total fixado para
restituicao ¢ de dez anos apos o recolhimento indevido.

Neste sentido, o E. STJ, apdés inumeras reviravoltas pacificou seu
entendimento, sendo vejamos:



TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PARA O PIS. DECRETOS-
LEIS 2.445/88 E 2.449/88. PRESCRICAO. CINCO ANOS DO
FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGACAO
TACITA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 3° DA LC N. 118/2005. INICIO
DA VIGENCIA SOMENTE APOS 120 DIAS CONTADOS DA
PUBLICACAO. INTELIGENCIA DO ART. 4° DA MESMA LEI

Esta uniforme na 1¢ Se¢ao do STJ que, no caso de lancamento
tributério por homologagdo e havendo siléncio do Fisco, o prazo
decadencial so se inicia apos decorridos 5 (cinco) anos da
rcorréncia do fato gerador, acrescidos de mais um qiiingiiénio, a
partir da homologagdo tacita do langcamento. Estando o tributo
em tela sujeito a lancamento por homologag¢do, aplicam-se a
decadéncia e a prescri¢do nos moldes acima delineados.

O disposto no artigo 3° da Lei Complementar n. 118, de 09 de
fevereiro de 2005 é inaplicavel, uma vez que ainda ndo iniciada
a sua vigéncia, a qual somente tera inicio apos 120 dias
contados da publica¢do, a teor do artigo 4° da mesma lei.

. ~ L1
Agravo regimental ndo conhecido.

Ocorre que, com o advento da Lei Complementar 118/05, a questao da
prescri¢do do direito a repeticdo do indébito ganhou nova conotagdo, sendo vejamos:

Art. 3% Para efeito de interpretag¢do do inciso I do art. 168 da Lei
n’ 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Coédigo Tributdrio
Nacional, a extingdo do credito tributario ocorre, no caso de
tributo sujeito a langcamento por homologagdo, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § 1° do art. 150 da referida
Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias apos sua
publicacgdo, observado, quanto ao art. 3° o disposto no art. 106,
inciso I, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Cédigo
Tributario Nacional

Nao obstante afastar a interpretagdo que vinha sendo consagrada pela
doutrina e pelo judiciario, a nova lei ainda determinou sua aplicacdo retroativa, uma vez que
determinou a observancia do disposto do art. 106, inciso [ do CTN, que assim prescreve:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplicagdo de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados;

E bom destacar que a respeito da legalidade do disposto no art. 4° da Lei
Complementar 118/05, o STJ ja manifestou sua posicdo, entendendo pela manifesta
inconstitucionalidade dos dispositivos, conforme se depreende da decisdo proferida no Resp n°
644.736/PE, cuja ementa segue abaixo transcrita:

" AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 653.771 - SP (2005/0009539-6). RELATOR : MINISTRO
Francisco Pe¢anhaMartins: Segunda Turma.c05/05/2005!
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.  REPETICAO  DE
INDEBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGAGCAO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005.
INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICACAO RETROATIVA.

1. Sobre a prescrigdo da agdo de repeticdo de indéebito tributario
de tributos sujeitos a langcamento por homologag¢do, a
Jjurisprudéncia do STJ (1¢ Se¢do) assentou o entendimento de
que, no regime anterior ao do art. 3° da LC 118/05, o prazo de
cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem inicio, ndo na data
do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da
homologagdo — expressa ou tacita - do langamento. Assim, ndo
havendo homologa¢do expressa, o prazo para a repeti¢do do
indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.

2. A norma do art. 3°da LC 118/05, que estabelece como termo
inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do
pagamento indevido, ndo tem eficdcia retroativa. E que a Corte
Especial, em sessdo de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou
inconstitucional a expressdo "observado, quanto ao art. 3° o
disposto no art. 106, I, da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966
— Codigo Tributdrio Nacional", constante do art. 4°, segunda
parte, da referida Lei Complementar.

3. Embargos de divergéncia a que se nega provimento.

Como ¢ de conhecimento geral ao julgador administrativo ¢ vedado declarar
a inconstitucionalidade de norma tributaria vigente, como ¢ o caso do art. 4° da Lei
Complementar 118/05, até que haja manifestacao plenéaria do Supremo Tribunal Federal.

E o0 que se extrai do disposto no art. 62 do Regimento Interno do CARF:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo.

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19da Lein®10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993, ou



¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Contudo, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 566.621 de
relatoria da Ministra Ellen Greice, analisou a natureza e as determinac¢des contidas na Lei
Complementar 118/2005 e decidiu que esta possui natureza interpretativa, o que implicou no
reconhecimento da legaliaade da redugdo do prazo para a restitui¢ao dos tributos (10 anos para
5 anos) recolhidos a maior ou indevidamente, para os pedidos protocolados a partir de
09/06/2005, cono vernios de sua ementa que segue transcrita:

DIREITO  TRIBUTARIO — LEI INTERPRETATIVA -
APLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005 — DESCABIMENTO — VIOLACAO A SEGURANCA
JURIDICA - NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA
VACACIO LEGIS — APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orienta¢do da Primeira Se¢cdo do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados
do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, $ 4° 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora
tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovagdo
normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei
supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo
juridico deve ser comsiderada como lei nova. Inocorréncia de
violagdo a autonomia e independéncia dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa tambem se submete, como
qualquer outra, ao controle judicial quanto a sua natureza,
validade e aplicagdo. A aplica¢do retroativa de novo e reduzido
prazo para a repeticdo ou compensagdo de indébito tributario
estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes
deduzidas tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem
como a aplicagdo imediata as pretensoes pendentes de
ajuizamento quando da publicagdo da lei, sem resguardo de
nenhuma regra de transicdo, implicam ofensa ao principio da
seguranga juridica em seus contetidos de prote¢do da confianga
e de garantia do acesso a Justica. Afastando-se as aplicagoes
inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficacia da
norma, permite-se a aplicacdo do prazo reduzido relativamente
as agoes ajuizadas apos a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Sumula do
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos
contribuintes ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo,
mas também que ajuizassem as ag¢oes necessarias a tutela dos
seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil,
pois, ndo havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a
aplicagdo do novo prazo na maior extensdo possivel, descabida
sua aplicagcdo por analogia. Além disso, ndo se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em  contrario.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se valida a aplicagdo do novo prazo de
5 anos tdo-somente as agoes ajuizadas apos o decurso da vacatio
legis cdeod 20 dias; -ou seja,/apartivr de 9 de junho de 2005.



Processo n° 11080.100062/2002-64 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-001.665 F1. 249

Aplicagdo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinario desprovido.

Ou seja, para pedidos de restituicdo protocolados até¢ 09/06/2005 teremos o
prazo de 10 anos, e para os pedidos protocolados em datas posteriores teremos o prazo de 5
anos.

Por fim, vale registrar que o Regimento Interno do CARF determina a
obrigatoriedade da aplicag@o das decisdes proferidas pelo Supremo Tribunal, com aplicagdo do
rito estabelecido no art. 543 B do CPC, senao vejamos:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

No presente caso, o pedido foi protocolado em 22/12/2002, estando assim
submetido ao prazo dos 10 anos, conforme interpretacao conferida pela Lei Complementar
118/2005. Como o periodo relacionado aos alegados pagamentos indevidos compreende as
competéncias de 01/1994 a 01/1999, temos que estes ndo estdo atingidos pela prescricao os
eventuais créditos tratados no presente processo.

A segunda questdo a ser analisada no presente processo tem relacdo com a
isen¢@o da COFINS no caso de transporte internacional de cargas.

A Receita Federal indeferiu o pedido por entender que “até o advento da MP
1.858-6, de 09/06/1999, somente estavam sob abrigo da isengdo da Cofins os servigos de fretes
internacionais encomendados por empresas sediadas fora do territorio brasileiro, havendo
respectivo ingresso de divisas no pais, cabendo a empresa beneficiada com referida isengdo
comprovar o atendimento desses requisitos para gozar do beneficio fiscal em questdo.”

A Recorrente, por sua vez, alega que as receitas decorrentes da prestacdo de
servicos de transporte internacional seriam imunes a incidéncia da contribui¢ao social. Afirmou
ainda que disponibilizou os livros fiscais para que a Receita Federal verifica-se seus
langamentos contabeis.

Sobre a documentacdo apresentada, assim restou concignado no relatorio
fiscal:

25. Em que pese a contribuinte ter esclarecido sobre qual conta
de receita requer a exclusdo da base de calculo da Cofins
(segundo ela, a (mica receita passivel de tributa¢do pela Cofins
é a registrada na conta no 530.4 - Frete Nacional), ndo é
possivel apurar a liquidez e certeza do crédito pleiteado haja
vista que a contribuinte ndo apresentou os documentos fiscais
comprobatorios dos registros lan¢ados nos Livros Diario e
Razdo, tais como conhecimentos de transporte rodoviario de
cargas, controles de faturamento, conhecimentos emitidos por
série, contratos de fechamento de cambio, etc..., que permitiriam
ndo somente confirmar se as contas no 533-9 (FRETE
IMPORTACAO) e 536.3 (FRETES EXPORTACAQ) registram



efetivamente somente operagoes de transporte internacional de
cargas, como, e principalmente, se os tomadores de servigo
foram pessoas fisicas e/ou juridicas domiciliadas no exterior, o
que era condi¢do obrigatoria para o reconhecimento da iseng¢do
da COFINS prevista no artigo 7° da Lei Complementar n° 70, de
30 de dezembro de 1991, com a redagdo dada pelo artigo 10 da
Lei Complementar n.° 85, de 15 de fevereiro de 1996.

26. Cabe lembrar a contribuinte que, nos termos do art. 264 do
RiR/99, cuja base legal é o artigo 4° do Decreto-Lei n° 486/69,
toda pessoa juridica ¢ OBRIGADA a conservar em ordem os
livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se
refiram a atos ou operagoes que modifiquem ou possam vir a
modificar sua situa¢do patrimonial, ENQUANTO ndo prescritas
eventuais agoes que lhes sejam pertinentes.

27. Também cabe salientar que, mesmo que por si s bastassem
os registros contabeis, ndo é possivel identificar nos livros
entregues em meio magnético (copia anexada a este processo d.
fl. 161), os tomadores de servico que ddo fundamento ao
faturamento (tomando como exemplo o anocalendario de 1998, a
contrapartida dos lancamentos efetuados nas contas FRETE
IMPORTACAO e FRETE EXPORTACAO ¢ feita a débito numa
conta genérica denominada CONHECIMENTOS A RECEBER; e
a contrapartida dos pagamentos recebidos é feita a débito nas
contas de Bancos com descri¢do genérica como "REC DIV FAT
CFE REL", "VLR.AVISO DE DEBITO", ou "VLR.AVISO DE
CREDITO", com exce¢do de alguns lancamentos que comegam
com a descri¢cdo "VLRCAMBIO...", cujos valores identificados
sdo inferiores Aqueles ja excluidos da base de calculo da
Cofins). Diante da caréncia de documenta¢do suporte, ndo é
possivel apurar se a contribuinte faz jus o direito creditorio
pleiteado.

Esta matéria ndo é nova, e este 6rgao colegiado ja analisou ouros pedidos do
ora Recorrente, como no caso do processo n° 11080.001206/96-19 (decisao juntada as fls.616).

A decisdo ficou assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Periodo de apuragdo: 01/04/1992 a 30/09/1995

COFINS. BASE DE CALCULO. RECEITA DE
EXPORTACAO DE SERVICO.

Exclui-se da base de calculo da Cofins a receita decorrente
da realizagdo de frete do Brasil para o exterior, inclusive
no periodo compreendido entre 10 de abril de 1992 e 31 de
dezembro de 1993, independentemente de o tomador do
servico situar-se no Brasil ou no exterior.

FRETE DO EXTERIOR PARA 0 BRASIL. EXPORTACAO
DE SERVICOS. COMPROVACAO.

E incabivel a exclusdo da base de calculo da Cofins da
receitaide frete doexterior:para o Brasil, se ndo restar
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comprovada que a receita advéem de exportagdo de
Servicos.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Do voto condutor do acdérddo, de lavra da eminente Conselheira Silvia de
Brito Oliveira, cujos fundamentos cito como razao de decidir, cabe destaque:

Nesse aspecto, divirjo da autoridade autuante e do entendimento
da decisdo recorrida, pois assim dispoe o art. 7° supracitado,
com a redag¢do dada pela Lei Complementar ei 85, de 1996,
vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores objeto do
presente langamento:

Art. 7° Sdo também isentas da contribuicdo as receitas
decorrentes;

I - de vendas de mercadorias ou servigos para o exterior,
realizadas diretamente pelo exportador;

Il - de exportagoes realizadas por intermédio de cooperativas,
consorcios ou entidades semelhantes;

Il - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor as empresas
comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-lei n° 1.248, de
29 de novembro de 1972, e alteracoes posteriores, desde que
destinadas ao fim especifico de exportagdo para o exterior;

1V - de vendas, com fim especifico de exporta¢do para o exterior,
a empresas exportadoras registradas na Secretaria de Comércio
Exterior do Ministério da Industria, do Comércio e do Turismo;

V - de fornecimentos de mercadorias ou servigos para uso ou
consumo de bordo em embarcagoes ou aeronaves em trdfego
internacional, quando o pagamentofor efetuado em moeda
conversivel;

VI - das demais vendas de mercadorias ou servi¢cos para o
exterior, nas condi¢oes estabelecidas pelo Poder Executivo.

Note-se que o mencionado dispositivo legal ndo exige que o
pagamento seja feito em moeda estrangeira, tampouco que o
cliente, tomador do servigo, esteja situado no exterior. Também
o Decreto no 1.030, de 1993, ao regulamentar o art. 7°
supratranscrito, ndo estabeleceu nenhuma condi¢do adicional
para o gozo da isengdo relativa a receita de venda de
mercadoria ou de servigo par o exterior.

Aqui, vale lembrar que o disposto no art. 111 da Lei n® 5.172, de
25 de outubro de 1966 — Coddigo Tributario Nacional (CTN),
torna obrigatoria a interpretagdo literal, em matéria isencional,
independentemente de ser ela favoravel ao Fisco ou ao
contribuinte.

Portanto, ndo cabe ao aplicador da lei, em decorréncia de
exercicios interpretativos fundamentados em outro método que



ndo o literal, estabelecer condigoes para frui¢do de isengdo que
ndo estejam legalmente previstas.

Sobre as receitas obtidas com o frete de retomo do Brasil para o
exterior, entendo que, nesse caso, urna vez que o frete é
destinado ao Brasil — e, aqui, socorro-me do entendimento do
Conselheiro Serafim Fernandes Corda expresso no voto
condutor do Acorddao 201-77.524 invocado pela recorrente,
entendimento este que considera como condi¢do que o0s servigos
"se desiinem ao exterior e ndo que sejam produzidos os produtos
no exterior ou realizados os servigos no exterior”, ndo se pode
Jalar em exportagdo de servico, sem que se conhecam as
qualificagoes do cliente e as condigoes do contrato de prestagao
do servigo correspondente.

Neste sentido, devem ser afastadas as afirmagdes de que para fazer jus a
isencdo deveria haver a contratacao por cliente do exterior e haver o ingresso de divisas no
Brasil.

Porém, a questdo que me parece decisiva esta relacionada a efetiva
comprovagdo, por parte da Recorrente, de que as receitas que foram excluidas da base de
calculo da COFINS, de fato se tratavam de receitas oriundas do transporte internacional de
cargas.

Apos ser instada a apresentar os documentos que davam suporte aos
langamentos efetuados em seus livros, a Recorrente afirmou que em relagao aos conhecimentos
de frete seira impossivel fazer a apresentacdo tendo em vista o longo periodo decorrido (10
anos) e que ndo possuia obrigacdo de manté-los e que, os livros fiscais, por si sO, seriam
suficientes para provar o que se pretendia.

Neste contexto, entendo estar com razao a decisao recorrida.

Tratando-se de pedido de restitui¢ao de valores pagos indevidamente, como
no caso sob analise, cabe ao requerente comprovar a existéncia dos pagamentos e também a
pertinéncia da causa para o alegado pagamento indevido.

Ainda que ndo fosse possivel apresentar os conhecimentos de frete
relacionados aos alegados transportes internacionais, existem uma série de outros documentos
que teriam forca para demonstrar a efetiva forma de contratagcdo e de prestacao dos servigos.

Poderiam ter sido trazidos aos autos, copias dos contratos, de pedidos,
controles internos de faturamento ou mesmo os contratos de cambio firmados entre a
Recorrente e seus clientes.

Ao longo do presente processo, a Recorrente poderia ter efetuado a juntada
de documentos que afastassem a afirmativa levantada pela Receita Federal, principalmente em
relacdo ao argumento de falta de liquidez dos créditos pleiteados, porém nao o fez, o que a meu
ver, afasta a possibilidade de se promover o ressarcimento nos moldes pleiteados.

Neste contexto, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao presente
recurso para afastar a prescri¢ao dos créditos e no mérito negar o pedido de ressarcimento por
auséncia de prova do alegado pagamento a maior ou indevido.
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